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PARECER PARLAMENTAR Nº     / 2019 (CLJRF) 

 

Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 38/ 2018 (Projeto de Lei do 

Legislativo) 

 

INTRODUÇÃO  

 

O PL foi devidamente protocolizado na Secretaria da Câmara 

Municipal de Anchieta, sendo remetido à Presidência desta Casa. 

 

O Exmº.  Chefe do Legislativo Municipal proferiu juízo de 

admissibilidade do Projeto de Lei, uma vez que foram observados os 

requisitos impostos pelo artigo 130 do Regimento Interno. 

 

Na sessão ordinária do dia 12/12/2018, o Projeto de Lei fora lido, 

dando ciência de seu conteúdo aos demais Vereadores do Município. 

Após, a matéria seguiu para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final, para emissão de parecer, nos termos do artigo 76 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal.  

É o sucinto relatório. 

 

DO MÉRITO 

 

Vejamos, que o presente projeto de lei de autoria do vereador 

Geovane Meneguelle Louzada dos Santos, visa alterar o art. 52 da Lei n°. 
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49/ 1990, que INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Tendo sido o presente projeto proposto por Edil desta Câmara 

Municipal, está satisfeita a exigência legal, quanto aos aspectos formais 

(competência e iniciativa). 

No mérito não há qualquer impedimento que impeça a sua 

votação e aprovação, conforme justificativa a propositura possui 

finalidade complementar de melhorar a legislação municipal. 

Atualmente o art. 52 da lei 49/ 1990, possui a seguinte redação: 

Art. 52 – É proibido lançar nas vias públicas, nos terrenos 

baldios, várzeas, valas, bueiros e sarjetas, lixo de qualquer 

origem, entulhos, cadáveres de animais, fragmentos 
pontiagudos ou qualquer material que possa molestar a 

população ou prejudicar a estética urbana, bem como queimar, 

dentro do perímetro urbano, qualquer substância que possa 
viciar ou corromper o meio ambiente. 

Apresente propositura, visa acrescentar a palavra praia no art. 

52, vejamos: 

Art. 52 – É proibido lançar nas praias, vias públicas, nos 

terrenos baldios, várzeas, valas, bueiros e sarjetas, lixo de 

qualquer origem, entulhos, cadáveres de animais, fragmentos 

pontiagudos ou qualquer material que possa molestar a 

população ou prejudicar a estética urbana, bem como queimar, 
dentro do perímetro urbano, qualquer substância que possa 
viciar ou corromper o meio ambiente. 

 

Esta comissão, analisando o presente projeto, chegou à conclusão 

que o mesmo é legal e constitucional, não havendo qualquer impedimento 

a presente propositura, sendo adequado e proporcional para produzir os 

seus efeitos jurídicos. 

 

 

 

 

Identificador: 34003900320038003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraanchieta.es.gov.br/autenticidade.



 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

CONCLUSÃO 

 

 Diante do exposto, sou de parecer favorável ao projeto. 

 

 É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres 

Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

  

É o voto. 

Anchieta – ES, 13 de março de 2019. 

  

Roberto Quinteiro Bertulani:______________________________________  

Relator 

  

Acompanham o voto do relator:  

 José Maria Simões Brandão: ____________________________________  

Presidente 

  

Alexandre Francisco Lopes Assad:_______________________________  

Membro 
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